
              CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ 

CGC: 13.070.016/0001-12 

Fones: (75) 3664 1165 

E-mail: cmtaperoa@gmail.com 

 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 08/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2025 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de Serviços de Assessoria/Consultoria Técnica 
Especializada no envio das informações mensal da remessa eletrônica para o Sistema Integrado de 
Gestão e Auditoria (SIGA) para Câmara Municipal de Taperoá/BA. 

 
RESULTADO 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ/BA, referente ao Processo Administrativo em 
epígrafe correspondente ao DISPENSA Nº 004/2025, com fulcro no art. 75, inciso II e § 3º da Lei nº 
14.133/2021, torna público que até as 12h00min do dia 13/01/2025, recepcionou a seguinte proposta que 
obedeceu aos preços estimados pela Administração, tendo a empresa ofertado proposta cujos preços 
são os adiante especificados: 
 

PROPONENTE PARTICIPANTE 

RAZÃO SOCIAL: JURISCONTABIL ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL LTDA 
CNPJ Nº 10.555.438/0001-90 
ENDEREÇO: Avenida Luis Viana Filho, nº. 7532, Sala nº.1301, Edificio Helbor Cosmopolitan, Bairro 
Alphaville 1, Salvador- BA, CEP:41.701-005 
REPRESENTANTE: Cristiano da Silva Almeida 
 

 

ITEM QTD. UN. DESCRIÇÃO 
VALOR  

MENSAL  
(R$) 

VALOR 
TOTAL  

(R$) 

01 12 Meses 

Contratação de empresa para prestação de 
Serviços de Assessoria/Consultoria Técnica 
Especializada no envio das informações mensal 
da remessa eletrônica para o Sistema Integrado 
de Gestão e Auditoria (SIGA) para Câmara 
Municipal de Taperoá 

    
 
   4.000,00 

 
 
    48.000,00 

 

VALOR TOTAL:  R$ 48.000,00 (Quarenta e Oito Mil Reais). 
 
Foi confeccionada a ata com a informação sobre a proposta obtida. 

 
A empresa JURISCONTABIL ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL LTDA, CNPJ Nº 
10.555.438/0001-90, cumpriu com todos os requisitos de habilitação previstos no Aviso de Contratação 
divulgado. 

 
 

Taperoá/Ba, 14 de janeiro de 2025. 
 
 

Joselina da Silva Nascimento  
Agente de Contratação 
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